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ATA DA (8ª) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO PARQUE 

LINEAR IPIRANGUINHA 

(Biênio 2023/2025) 
 

 
REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR:  
Local: Associação Comunitária das Familias do Bairro Jardim Record 
Data:  29/07/2024 as 14 h 
 
 

1-) Relação dos conselheiros eleitos: 

Titulares: Simone Aniceto de Oliveira 

Suplentes: não há 

Entidade: Associação Comunitária das Famílias do Bairro Jardim Record. 

 

2-) Poder Público: 

Administradora do Parque: Simone Aparecida Onofre. 

Subprefeitura Aricanduva/Formosa/Carrão: Victor Del Mazo Quartier. 

Suplente: Cristiane de Cassia de Oliveira Pereira. 

 

3-) Relação dos conselheiros, entidades, Poder Público presentes: 

Titulares: Simone Aniceto de Oliveira  

Entidade: Associação Comunitária das Famílias do Bairro Jardim Record representada 
por Iracema Aparecida Sanchez Ramos  

Poder Público: Simone Aparecida Onofre (SVMA) 

Subprefeitura da Vila Formosa: Victor Del Mazo Quartier 

CET: Nei Melo de Alcantara 

 

4-) Ouvintes: 

CET: Gilmar Luiz, Sérgio Lisaplo 

Trabalhador: Marçal M. Pereira(Provac)/Mauro Cesar (Provac)/Luan de Castro(Provac) 

 

5-) Relação dos conselheiros, entidades, Poder Público ausentes: 

Suplentes: não há 

Subprefeitura da Vila Formosa: Cristiane de Cassia Oliveira Pereira. 

GCM: representante ausente 

 
6- Da reunião, das votações e discussões do Conselho Gestor: 

Foi lida a ata de Junho/24,  foi esclarecido que os buracos “quadrados” no 

parque/perto da quadra pertencem ao Ilume/Vivo, que serão acionados. Aberto SEI 

para conferencia das demandas apresentadas anteriormente.: 



2 
 

CEI 6030202400030488- situação de lixo irregular -pizzaria 

CEI 602720240017875- Tampas “quadradas”  que estão quebradas / parque 

CEI 6027202400198528- CET 

Informado que será solicitada a possibilidade de uma base fixa, feita de concreto, no 

Parque. 

Relatados os problemas relativos a CET, que esteve presente na reunião. Parque, por 

ser aberto não suporta estacionamento irregular em cima da calçada , o que pode 

quebrar o concreto. Ausência de plaqueamento. 

O intuito das placas é orientar e sinalizar , sem prejudicar nem causar transtornos. 

Porém os moradores tem direito de circular sem que tenha veículos estacionados 

irregularmente em suas portas. 

CET informou que fará levantamento/estudo da região para detectar onde está o 

problema , onde tinha placas/sinalização que foram arrancadas, irão verificar 

demanda de sinal, faixa de pedestres, necessidades especiais do local ou se será 

feito outro projeto de sinalização. CET reforçou informação que lombadas só podem 

ser feitas pela CET e não clandestinas.  

Informado que houve denúncia anônima da adega (que fica em frente ao Parque), 

pelo fato do estabelecimento ter fechado a rua sem autorização para evento 

particular. Essa demanda foi passada para o Conseg/Inspetor Leal e Paulo.  

Para eventos no parque e ação legal, o autor do evento tem que pedir autorização 

com dias de antecedência (citando quantas horas a rua ficará fechada), e aguardar a 

autorização.  

 

Estiveram presentes os que assinaram a Lista de Presença, constante como anexo nesta 

ata. 

 

 

 

 
São Paulo, 27 de Julho de 2024. 

 
 
  Conferência: 
 

 
   Simone Aparecida Onofre  

        Gestora do Parque Ecológico Linear Ipiranguinha  
        Coordenadora do Conselho Gestor do Parque 

 


